Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1346/96

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, a Associação de Agricultores Paraíso da Serra, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede na localidade de Paraíso da Serra, neste Município inscrita no CGC 73.603.367/0001-73.

Art. 2. - À Entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Junho de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

